
INDICAÇÃO Nº 
2015
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, no sentido que determine aos Órgãos competentes a adoção das providências necessárias visando a implantação de Restaurante Bom Prato, no bairro de Ermelindo Matarazzo, município de São Paulo- SP.
JUSTIFICATIVA

O restaurante Bom Prato é destinado a propíciar à população, notadamente das classes menos favorecidas, uma alimentação a preços acessíveis e com qualidade, e vem se firmando pelo efetivo alcance social.

Os Restaurantes são instalados em áreas de grande concentração de público e próximos a estações de trem, metrô e terminais de ônibus. As entidades ficam responsáveis pelo fornecimento das refeições e por toda a assistência junto aos usuários.

No bairro de Ermelindo Matarazzo há número suficiente de habitantes nestas condições, o que justifica a a implantação do Restaurante Bom Prato.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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